
Unidades de Saúde
geridas pela RioSaúde

Gerência de Liquidação

Gerência Fiscal

Gerência de
Programação de

Despesas

Gerência de Tesouraria

Presidência RioSaúde /
Diretoria DAF

 Solicitar
autorização à

Presidência e ao
Diretor da DAF

Analisar
instrução do
Processo de
Pagamento

Conferir saldo de
empenho e o
Valor Total

Mensal (VTM)

Encaminhar para
a Gerência de

Programação de
Despesas

Existem
inconsistências?

Inserir Nota Fiscal no
sistema PPD, autuar,

atestar e iniciar instrução
do Processo de

Pagamento
(Processo.Rio)

Selecionar NF
no PPD

Corrigir
inconsistências

Sim

Conferir o
Check List e
verificar as

atestações das
NFs

Não

Analisar
descontos e

Alíquotas
Aplicadas e

encaminhar para
Gerência Fiscal

Realizar as
Programações de

Desembolso
Orçamentário e de

Retenção (PDO/PDR)
no sistema SIAFIC

Anexar no
Processo.rio os

comprovantes das
programações

realizadas 

Verificar a
vigência do
contrato e o
empenho no

sistema
ContratosGOV

Selecionar as
NFS no sistema

PPD

Selecionar as
PDS do

Sistema SIAFIC
e executá-las.

Acompanhar no
sistema SIA.BB a
remessa gerada

pelo Sistema
SIAFIC

Acompanhar a
entrada da  

remessa BB.SIA
no Sistema
Bancário

Realizar os pagamentos
orçamentários (SIAFIC)

Autorizar as
transferências entre
contas e os devidos

pagamentos

Procedimentos
autorizados?

Não

Sim

Arquiva-se o processo

Encaminhar para a
Gerência de Tesouraria

para o pagamento

Devolver para
Unidade para

Ajustes

Ratifica ou Retifica
as informações

fiscais e realiza o
devido registro. Procedimentos

ratificados?

Não

Sim

Liquidar Despesa,
elaborando ELD e

a Nota de
Liquidação no

SIAFIC

Inserir o
Comprovante de
Pagamento no
ContratosGov e

no Processo,Rio 

Encaminhar para a
Gerência de Programação

de Despesas

Pr
az

o 
pa

ra
Ex

ec
uç

ão
3 

di
as

 ú
te

is

Pr
az

o 
pa

ra
Ex

ec
uç

ão
5 

di
as

 ú
te

is

Pr
az

o 
pa

ra
Ex

ec
uç

ão
2 

di
as

 ú
te

is

Pr
az

o 
pa

ra
Ex

ec
uç

ão
7 

di
as

 ú
te

is

Pr
az

o 
pr

ev
is

to
na

 G
er

ên
ci

a 
de

Te
so

ur
ar

ia

Legenda
*Prazos variáveis que devem respeitar a ordem cronológica de pagamento, os prazos contratuais estabelecidos e a disponibilidade de caixa.
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 Fluxo de pagamento de Notas Fiscais - Prazos de execução em conformidade com a ordem cronológica de

pagamentos estabelecida pelo DECRETO RIO Nº 55.822, DE 24 DE MARÇO DE 2025.


